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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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FOLHA N.º.·-·ºº-~-----
DA T A_ ______ t;?__f J __ j__{!_ __ J _____ ?_0 

RUBRICA._~ 

Colatina, 04 de dezembro de 1 989. 

MENSAGEM Nº 078/89 

Excelentfssimo Senhor Presidente, 

Temos a elevada honra de encaminhar a apreci~ 

çao de V.Exª· e dos Excelentfssimos Senhores Vereadores, o incluso projeto-de lei 

que disp~e sobre o aumento de vencimento aos servidores municipais da ordem de 

41,42% (quarenta e um virgula quarenta e dois ) por cento. 
Face a urg~ncia para concretização das provi 

d~ncias a serem adotadas, solicitamos a V.Exª· que atribua ao projeto a mais r~pl 
da tramitação, na forma da Lei. 

No presente ensejo apraz-nos levar a 

e ·dignos pares nossos mais elevados protestos de consideração e apreço. 

Exmº· Sr. 

Dinarti Dal'Col 

DD. Presidente da C~mara Municipal 

de Colatina 

Nesta. 

VLST/AdÍlia. 

f> 
R 

V.Exª 

T 
o 
e 
Q f_,'ul 1dino, .. e{ __ ll i• ... .•.. di?: ae /.': <S°l 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura muniEipal de [111latina 
GABINETE DO PREFEITO 
DILO BINDA 
Hua Mi.Iria Jones, ee - Tel 722-51lOD Ramais 127 - 132 • Colalina • ES 

PROJETO-DE-LEI 

Concede aumento de 

res Municipais: 

A 

FÔLHA N. º-·--.. ~d 
DATA · ,1 -···------------

------f2~ . .../ ___ f.4: _ _j ~9 
RUBRICA ____ ~ 

servido 

A Gamara Municipal de Colatina, do Estado 
do Espfrito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova: 

Artigo lQ - Fica o Prefeito Municipal de Colatina autorizado a conceder aumento 

de vencimento aos servidores do quadro do Poder Executivo, na ordem 

de41,42 (quarenta e um virgula quarenta e dois) por cento. 

Par~grafo Único - O aumento de que trata esta Lei aplicar-se-~ tamb~m aos inati 

vos, pensionistas e ocupantes dos cargos de provimento em comissão. 

Artigo 2Q - Aplicar-se-~- aos servidores da Gamara Municipal o aumento previsto 

no artigo primeiro desta Lei. 

Artigo JQ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a lQ de dezembro de 1 989. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Sala das Sessões da C~mara Municipal~~etc., etc. ,etc., .....•....•... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DÓ ESPIRITO SANTO 

.. 

FÔLHA .N·º----·---~-----
DAT A. .... o.A __ ../ ____ L~.J .... ~--
R U B R l CA _________________ ~ 

Os VereadOres q_ue este subscreven:., lLeqv.erem a 

V" Exa. a.J:)Ós ouvida a Douta d~cisão do ::~lenário desta Augusta' 

Casa de Lt!iis, de conformidade com o artigo 131, § 21::, da E.eso 

lv.çã.o nº 01/84, de 05/02/84( ?..egir:ento Interno), a dispensa 1 

,.-, í' 1 "'·t; n <> O / V-'-~~ _ •• ,;;,_, ,/j de 1989 

Visite Cola tina na . sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

\ Co::r.:.issão 

fÔLHA N. 0 ,n.rtõ 

OAT A_ _____ ofi_~~J~~M_~~/_:_.~~ 
RUBRICA _________________ ~ 

crr. rev..:.:ião e Jk 

, ~ 

____ , e l: el2.. GV.2. :::i._,rovaçc..o t.J.l coü:o GLl 

e.a 

~~1~ ~as Comiss5es, 

c1e 1989 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

- . 
PARECER ,_, _______ __ 

para 

A Cemissie de F~_in as e Orçsmento, reunida 

o Projete de -
~---,.,,....--~~~~~~~~~~~~-

N º..._..-......,._~"'----é por sua aprovação por ir ao encontre da C~ 

o subscreve e endossa o Parecer da Douta Comia 

de 1989 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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LEI NQ 3 678 

Concede aumento de vencimento aos Ser 

vidores Mupicipais: 

A Câmara 1V!unicipal de Colatina, do E!! 

tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

.n.rtigo lQ - Fica o Prefeito Municipal de Colatina autorizado 

a conceder aumento de vencimento aos servidores 

do quadro do Poder Executivo, na ordem de 41,42 por cent<> 

(quarenta e um vírgula quarenta e dois)por cenin. 

Parágrafo Único - O aumento de que trata esta Lei aplicar-

se-á também aos inativos, :pensionistas e ocupan

tes dos cargos de provimento em comissão. 

Artigo 2Q - Aplicax-se-á aos servidores da Câmara J)I'wti.cjpa.1 o 

aumento previsto no artigo :primeiro desta Lei. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -
ção, retroagindo seus efeitos a lQ de 

de 1 989. 
Registrese e Publique-se 

Câmara 1.1unicipal de Colatina,04 de dezembro de 1 989 

Registrada e Publicada nesta Secretaria nesta data 

Secretário 

zm. 

dezembro 


